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Dispôe sobrê a concêssão de dirêito real dê uso dê imóvel
público municipal para fomento de polilica pública voltada à
pessoa idosa.

Art- 'lo Ficq o Poder Exocutivo autoízâdo a concêder o direito roal de uso do imóvel localizado na quadra no 160,

Zona 3, matriculado sob o n" 41.854 no Sêrviço de Rêgistro dê lmóvêis da Comarcâ dê Pitânga, pare Íomeíto dê
polrucâ pública voltadã à pessoa idosa.

AÍt. ? A concessão de direito Ísal dê uso será precedida de licitaçâo ou, se o câso, de procêsso de contratação
direta, e será Íormalizâda por meio de contrato ou termo administraüvo, observadas as disposições da Lei
Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).
PaÍágraÍo único. A concessão de diíeito real de.uso será concedida por prazo determinado, podendo ser
pÍorÍogada a cÍitério do Poder Executivo.

Art.30 Além de outras exígências estabelecidas pelo Poder Exêcütivo e previstras no instÍumento da concessão,

'-incumbe à concassionária:
| - não uülizar o imóvel para fins diversos do objêto dâ conc€ssão;
ll - não ceder o imóvel, ainda em parle, a tsÍceiros;
lll - adsquer o imóvel para instalaÉo e funcionamento das atividados previstas no art. '10 desta L€i,'em
consonância com as deteçminaçôes constankís das regras da concesúo;
lV - zelar pela limpeza e pela conservação do iÍnóvel, dovendo providênciar, às suas Bxpênsâs, es obras á os
seMços quê sê fizerem necessários pal-a sua manúenção;
V - arcâr com os emolumêntos para registro do instrumênto de foÍmalização da coocessão e evenluais dqspesas
dele deconentas;
Vl - arcar com as despêsas com proietos, construçÕles, material, máo de obra e êncargos tributários relalivos à

implânteÉo ds cada êmpreendimênto, bem cómo daquelas relacionadas à praserva@ do patrimônio:

Vll - ÍespondêÍ por todos os prêluízos causados ao PodeÍ Público.E a terceiÍos, sem que a fscalização exercida
p€loórgáo competênte e)aeluâ ou atenue êssa responsabilidade.

Art.4o Extingue-se a concessão, além de ouhas causas previstas no instrumento de sua ÍormalizaÉo:
I - a êxtinçâo da concessionária;
ll - a alteraÉo da destinaÉo do imóvel;
llt - à inobservância das condiçÕes e obrigações estatuídas nesta Lei ou nas cláusulas que constarem do
instrumento de concêssâo:
lV - razões de interesse público.

AÍt. 5" Extinta a concassão, o imóvêl retornaÉ ao domínio do Município, incorporando-se ao seu patrimônio

todas as ediricações, acessões ê benfeitoriâs exêcutedas, aindâ que necêssáÍias, sem direito de rêtenção e
independentêmente de qualquer pagamento ou indenizaçáo.

AÍt. 60 Esta Lei entÍa em vigor da data de sua publicâÉo

Pitanga, 2'l de novembm de 2024
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Antonio Fernando Teigão
Vereador
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Justificativa:

Em virtude da tramitaqão em regime de urgência do Projeto de Lêi Ordinária io 2Ol2O24 e da
necessidado dê celeridade na aprêciaÉo da matéria, após envio de oflcio de gâbinete sob n'08/2024 dsste
relator, tratendo destas alteÍações, âté o presente momenlo não respondido, foi apresentadâ umâ proposta de

substitulivo ao ÍeÍerido pÍoreto. Tal medida tem como obietivo principal corrigir Íalhas de técnica legislâtivâ e
eliminâÍ as ambiguidadês apontadas no pârecer emitido polo procuÍadoÍ.desta Câsa dâ Leis.

O paÍecer destacou inconsislências nâ distinção entre os concoitos de permissão de uso e
concessáo dà óiroito Íeal, o que podoria resultar am interpretâçõês divergontês e c€mprometeí a sêguÍença
juridica da noÍma. Com o intuito de assêgurar uma rêdaÉo mais claÍa e prêcisa, o substihrtivo pÍoposlo aiusta a

teÍminologia e Íeêstrut.Jra o tetío, proporcionando uma inlorpretação mais concisa e adequada aos popósitos da

legislação.
Diante disso, apresentamos êsta justificativa garc ÍeÍotç a releváncia e a uÍgência do

substitutivo, gaÍantindo quê o Projêto de Lei n" 2Ol2O24 atenda aos critérios dê clarêza e precisáo exigidos pêla

técnica legislativa e Íesponda de forma eÍicaz às observaçõês apontadas.

Pitanga, 21 de novembro de 2024.

Antonlo Fernando Teigão
Vereador
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